
PORTARIA Nº 516/  2025  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  34.901/2025,
resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de
licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação
abaixo,  conforme  atestado  médico  apresentados  e  anexos  ao  referido
processo,  nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020 e  Decreto  nº.
29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

ADRIANA BARRETO 
COSTA ROSA PROF PEB A SEME 03 DIAS 11/02/2025 12161/2025 

ADRIANA GOMES ARAÚJO PROF PEB  B SEME 02 DIAS 10/02/2025 12162/2025 

ARACI CASAQUEVITE
CORREA 

AUXILIAR DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

MUNICIPAIS 
SEMAD 08 DIAS 12/02/2025 12509/2025 

IARA GARCIA
 FERREIRA XAVIER AJUDANTE GERAL SEME

01 DIA
05 DIAS

07/02/2025
10/02/2025

12166/2025
12163/2025

MARCIA SOUTO SIQUEIRA
SANTANA 

PROF PEB D SEME 08 DIAS 07/02/2025 12547/2025

OCIDELIA MARTA COGO
FIOREZE PROF PEB B SEME 04 DIAS 04/02/2025 12545/2025 

ROSIANE DE OLIVEIRA SILVA PROF PEBB SEME 25 DIAS
03/02/2025 

12549/2025 

SIMONE WETLER 
ALVES CAETANO PROF PEB B SEME 

02 DIAS
03 DIAS

06/02/2025 
10/02/2025

12546/2025
12159/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração
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